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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 2008846-90.2014.815.0000
RELATORA: Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
AGRAVANTE: C. R. Almeida S/A - Engenharia de Obras
ADVOGADO: Adair Borges Coutinho Neto
AGRAVADO: Município de Mamanguape
ADVOGADO: Fabrício Beltrão de Brito

AGRAVO INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA POR CARTA
DE  FIANÇA  OU  POR  PRECATÓRIO  JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DA FAZENDA
PÚBLICA.  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO  COM  BASE  NO  ARTIGO  557  DO  CPC.
POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

-  O desiderato recursal contraria a jurisprudência do Superior
Tribunal  de  Justiça,  que firmou  entendimento  no  sentido  de
considerar que  a penhora de dinheiro e a fiança bancária não
possuem  o  mesmo  status de  liquidez,  e  a  substituição  da
penhora,  nesse  caso,  somente  ocorrerá  com  a  anuência  da
Fazenda.  O  mesmo  raciocínio  aplica-se  ao  pedido  de
substituição da penhora por precatório judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
agravo interno.
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Trata-se de agravo interno impetrado por C. R. ALMEIDA S/A -
ENGENHARIA DE OBRAS contra decisão (f. 179/180v) desta relatoria, a
qual  negou  seguimento  ao  seu  agravo  de  instrumento,  nos  seguintes
termos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO
DA  PENHORA  POR  CARTA  FIANÇA  OU  PRECATÓRIO  JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DA  ANUÊNCIA  DA  FAZENDA
PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECURSO AO QUAL SE NEGA
SEGUIMENTO.

1.  O desiderato recursal mostra-se dissonante com a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido
de considerar  que  a penhora de dinheiro e a fiança bancária  não
possuem o mesmo status de liquidez, cuja substituição da penhora,
nesse caso, somente ocorrerá com a anuência da Fazenda. O mesmo
raciocínio  se  aplica  ao  pedido  de  substituição  da  penhora  por
precatório judicial.

2. Recurso ao qual se nega seguimento forte no art. 557 do CPC.

O  agravante  afirma  que  a  decisão  merece  ser  reformada,
aduzindo a possibilidade de substituição da penhora por fiança bancária
ou por precatório, tendo em vista o princípio da menor onerosidade. 

É o breve relato. 

       VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                     Relatora

Nas razões do presente recurso, mantenho os fundamentos da
decisão hostilizada, in verbis:

O desiderato recursal mostra-se dissonante com a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de
considerar  que  a  penhora  de  dinheiro  e  a  fiança  bancária  não
possuem o mesmo  status de liquidez, e a substituição da penhora,
nesse caso, somente ocorrerá com a anuência da Fazenda Pública. 

A propósito, cito recentes precedentes pretorianos:

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO
DA PENHORA DE DINHEIRO POR FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
MENOR  ONEROSIDADE  PARA  O  DEVEDOR  NÃO  CONFIGURADA.
REVISÃO.  SÚMULA  7/STJ.  ART.  462  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE
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PREQUESTIONAMENTO.  DECISÃO  DA  CORTE  DE  ORIGEM.  SÚMULA
83/STJ.  1.  Conforme  consignado  na  análise  monocrática,  a
Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 1.077.039/RJ,
decidiu  sobre  a  possibilidade  de  substituição  da  penhora  de
dinheiro,  feita  por  intermédio  do  BACEN  JUD,  por  fiança
bancária ofertada pelo executado. Em tal julgado, firmou-se o
entendimento de que a substituição de penhora de dinheiro por
fiança  bancária,  em  regra,  somente  pode  ocorrer  à  vista  da
anuência  da  Fazenda  Pública. (AgRg  no  AREsp  504390/SP,  Rel.
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
27/05/2014, DJe 02/06/2014).

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
EXECUÇÃO FISCAL.  SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA EM DINHEIRO POR
SEGURO GARANTIA JUDICIAL.  INVIABILIDADE. SISTEMA BACEN JUD.
LEI  11.382/2006.  DECISÃO  POSTERIOR.  APLICABILIDADE.  1.  O  STJ
possui  entendimento  no  sentido  de  que  o  seguro  garantia
judicial,  assim como a  fiança  bancária,  não  é  equiparável  ao
depósito em dinheiro para fins de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN. 2. A utilização
do  sistema  Bacen  Jud  antes  de  entrar  em  vigor  a  Lei  11.382/2006
somente  é  admitida  quando  esgotados  os  meios  necessários  à
localização de bens passíveis de penhora. 3. Se a decisão de 1º grau
for  posterior  à  vigência  daquele  regramento,  mostra-se
plenamente possível o bloqueio de ativos financeiros, sem estar
condicionado à existência de outros bens passíveis de constrição
judicial. 4.  Orientação  reafirmada  pela  Corte  Especial  do  STJ  no
julgamento do REsp. 1.112.943/MA, em 15.9.2010, sob o rito do art.
543-C  do  CPC.  5.  Embargos  de  Declaração  acolhidos  sem  efeito
modificativo. (EDcl no AgRg no REsp 1274750/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/06/2012,  DJe
26/06/2012).

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  PERDA  DO  OBJETO.  DILAÇÃO
PROBATÓRIA. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA
POR  DINHEIRO.  POSSIBILIDADE.  EQUIVALÊNCIA  INEXISTENTE.
PRECEDENTES.  ANUÊNCIA  DA  FAZENDA.  IRRELEVÂNCIA.  […]  4.  A
Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência no
Recurso  Especial  1077039/RJ,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,
uniformizou orientação no sentido de que a penhora de dinheiro
e a fiança bancária não possuem o mesmo status de liquidez, de
modo  que  a  anuência  da  Fazenda  Pública  quanto  à  fiança
bancária  não  inviabiliza  sua  pretensão  de  substituí-la  por
dinheiro. (AgRg no AgRg nos  EDcl  no Ag  1186554/RJ,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe
16/12/2013)

O  mesmo  entendimento  se  aplica  quanto  à  possibilidade  de
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substituição  do  bem penhorado por  precatório  judicial.  Vejamos  o
seguinte precedente:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA.  OFERECIMENTO  DE
PRECATÓRIO  JUDICIAL.  RECUSA  FUNDADA  NA  INOBSERVÂNCIA
DA  ORDEM  LEGAL.  LEGITIMIDADE.  PENHORA  ONLINE.  BACEN-
JUD.  REGIME  DA  LEI  11.382/2006.  CONSTRIÇÃO  VIÁVEL,
INDEPENDENTEMENTE  DA  EXISTÊNCIA  DE  OUTROS  BENS
PASSÍVEIS  DE  PENHORA.  1.  A  orientação  da  Primeira
Seção/STJ  firmou-se  no  sentido  de  que  a  penhora  (ou
eventual  substituição  de  bens  penhorados)  deve  ser
efetuada conforme a ordem legal,  prevista no  art.  655 do
CPC  e  no  art.  11  da  Lei  6.830/80.  Assim,  não  obstante  o
precatório  seja  um  bem  penhorável,  a  Fazenda  Pública
pode  recusar  a  nomeação de tal  bem,  quando fundada na
inobservância  da  ordem  legal  (REsp  1.090.898/SP,  1ª
Seção,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  DJe de 31.8.2009 -  recurso
submetido  à  sistemática  prevista  no  art.  543-C  do  CPC).
(AgRg  no  REsp  1365714/RO,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  21/03/2013,  DJe
01/04/2013). (f. 179v/180v).

Consoante  se  observa,  a  decisão  impugnada  via  agravo
interno  foi  lançada  de  acordo  com  jurisprudência  consolidada  do
Superior  Tribunal  de Justiça;  portanto,  em sintonia  com o art.  557
do CPC, não sendo necessária qualquer modificação.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTA RELATORA e com o Excelentíssimo Desembargador  ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 16
de setembro de 2014.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                     Relatora
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